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COMISllo DECOIISTITUIÇIO, JUSTiÇA EREDAÇIO
Documento: Projeto de Lei n" 080/2017 - protocolado sob o n° 0698/2017/LEG

Procedência: Vereador Mano Gás

Relator: Vereador Eric Lins Grilo

Assunto: " Cria o Programa Origem Uruguaianense e toma obrigatória a oferta e a

divulgação de produtos agropecuários e industrializados produzidos no Município de

Uruguaiana, nos estabelecimentos comerciais cedidos, concessionados e licitados."

PARECER

Chega para análise a esta Comissão a matéria aposta na Comissão de Constituição,

Justiça e Redação do Projeto de Lei do Vereador Mano Gás, Projeto de Lei n° 080/2017,

protocolado com o n° 0731/2017, que "cria o Programa Origem Uruguaianense e toma

obrigatória a oferta e a divulgação de produtos agropecuários e industrializados produzidos no

Município de Uruguaiana, nos estabelecimentos comerciais cedidos, concessionados e

licitados".

O presente Projeto de Lei não apresenta inconstitucionalidade e não existe

contrariedade, portanto somos de parecer favorável.

Sala das Comissõesr'em 18 i'agosto de 2017.
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